
Atos
 ATO Nº 92, DE 2016
O Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São 

Paulo, com fundamento no artigo 17, § 1º da Constituição Esta-
dual e no uso de suas atribuições regimentais, tendo em vista 
a vaga decorrente da renúncia, a partir de 31 de dezembro, do 
Senhor Deputado ANGELO PERUGINI, em virtude de ter sido 
eleito prefeito do município de Hortolândia, DECLARA EFETIVO 
O MANDATO DE DEPUTADO ESTADUAL do Senhor JOSÉ PRADO 
DE ANDRADE, 1º suplente do Partido dos Trabalhadores, a partir 
de 31 de dezembro de 2016.

Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Assembleia Legislativa, em 30 de dezembro de 2016
a) FERNANDO CAPEZ - Presidente

 Expediente
30 DE DEZEMBRO DE 2016

 OFÍCIOS

OFÍCIO
SECRETARIA DE ESTADO
DOS TRANSPORTES METROPOLITANOS
GABINETE DO SECRETÁRIO
São Paulo, 29 de dezembro de 2016.
Ofício GS/STM nº 512/2016

Senhor Presidente,
Em cumprimento às disposições contidas na lei nº 9.166, 

de 18 de maio de 1995, comunico a Vossa Excelência que serão 
reajustados os valores das tarifas da Companhia do Metro-
politano de São paulo - METRÔ, Companhia Paulista de Trens 
Metropolitanos - CPTM (exceto a tarifa básica, que continuará 
com o valor de R$ 3,80), e da Empresa de Transportes Urbanos - 
EMTU/SP, gerenciadora do sistema metropolitano por ônibus da 
Região Metropolitana de São Paulo, empresas vinculadas a esta 
Secretaria dos Transportes Metropolitanos.

Seguem em anexo a tabela tarifária do sistema metro-
ferroviário e as planilhas da Área 5 - Sudeste e das Regiões 
Metropolitanas do Vale do Paraíba e Litoral Norte e Sorocaba, 
serviços gerenciados pela EMTU/SP.

Informo que o valor do Cartão Bilhete Único Integrado 
Comum e Vale Transporte será alterado de R$ 5,92 para R$ 6,80 
considerando os critérios de partição pactuados no Convênio 
de Integração firmado entre Estado e Município de São Paulo.

Por fim, informo que estamos solicitando providências ope-
racionais para alteração dos valores das tarifas nos validadores, 
ressaltando que o reajuste mencionado ocorrerá no dia 8 de 
janeiro de 2017.

Na oportunidade, reitero protestos de elevada estima e 
consideração.

CLODOALDO PELISSIONI - Secretário dos Transportes 
Metropolitanos

Excelentíssimo Senhor
DEPUTADO FERNANDO CAPEZ
DD. Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de São 

Paulo
Av. Pedro Álvares Cabral, nº 201
CEP 04094-900
São Paulo - SP 

comunicado

Aos Assinantes do Diário Ofi cial

A Imprensa Ofi cial do Estado de São Paulo informa a todos os assi-
nantes que o prazo para reclamação do não recebimento do exemplar 
do Diário Ofi cial, em domicílio, é de no máximo 48 horas após a data 
da edição do jornal.

Após esse período,o exemplar será enviado conforme disponibilidade 
em nosso estoque.

Gerência de Produtos Gráfi cos e de Informação
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